
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara M:unicipal de Itaguaí 

L E I Nº 2.778 DE, 16 DE JUNHO DE 2009. 

CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O ITAGUAÍ CAMPESTRE 
CLUBE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

e eu Sanciono a 

ART. 2º - A present 
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disposições em contr ' rio. 

Autoria: Ver. Nisan César dos Reis Santos. 
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